
ANEXO II - ACORDO DE COOPERAÇÃO 

(Instrumento Jurídico de que trata o artigo 9o. da Lei 11.788/08.) 

Em ___ de ____________ de ______ na cidade de Ribeirão Pires, São Paulo, neste ato, celebram entre si: 

De um lado: UNIDADE CONCEDENTE DE ESTÁGIO (Escola) 

NOME DA ESCOLA/INSTITUIÇÃO:  

Endereço:  

Fone/Fax:                                                         

Representada por:                                                              

Cargo:                                                                                       E-mail:  

 

e de outro: INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

Razão Social: Enau Educacional Ltda EPP                                         

Endereço: Rua Dr. Jorge Tibiriçá, 137. Centro Alto – Ribeirão Pires.  

Fone/Fax: (11) 4828.1379                                       Site: www.faculdadeenau.com.br 

CNPJ: 27.217.985/0001-68                                      Inscrição Estadual: Isenta 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES

Cláusula 1ª Este Acordo de Cooperação tem por objetivo, 

formalizar as condições básicas para a realização de estágios 
para estudantes da Instituição de Ensino junto à unidade 
concedente de estágio, de interesse curricular, obrigatório ou 
não, entendido o Estágio como uma estratégia de 
profissionalização, que complementa o processo ensino-

aprendizagem. 

Cláusula 2ª Para a realização de cada Estágio, em 

decorrência do presente acordo, será celebrado um Termo de 
Compromisso entre Estudante e a Unidade Concedente, com 
interveniência obrigatória da Instituição de Ensino, nos termos 
do parágrafo 1o. do Art. 9o. da Lei 11.788/08, o que se tornará 
comprovante de inexistência de vínculo empregatício. 

Parágrafo 1o O Termo de Compromisso, fundamentado e 

vinculado ao presente acordo, ao qual será anexado 
posteriormente, terá por função básica, em relação a cada 

Estágio, particularizar a relação jurídica especial existente 
entre o Estudante estagiário e a Unidade Concedente do 
estágio. 

Cláusula 3ª Cabe à Unidade Concedente a 

responsabilidade de providenciar o seguro contra 
acidentes pessoais, previsto em lei, devendo o número da 
apólice constar no Termo de Compromisso de Estágio, que 
poderá, alternativamente, ser assumida pela Instituição de 
ensino, no caso de estágio obrigatório. 

Cláusula 4ª O presente acordo vigorará por prazo 

indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tempo por 
denúncia expressa de qualquer das partes, sem qualquer 
ônus. E por estarem de inteiro e de comum acordo com as 
condições e dizeres deste Instrumento, as partes assinam-no 
em duas vias de igual teor, para que produza os efeitos legais. 

E, por estarem assim justas e compromissadas, as partes assinam este Termo de Acordo de Estágio em 02 (duas) 

vias, de igual forma e teor, destinando-se a primeira delas para a Unidade Concedente, a segunda para a Instituição 

de Ensino, para que produza os devidos efeitos legais. 

Ribeirão Pires, ____ de ________________de 2_____.          

                                                                                                                       

_____________________________________                                       __________________________________ 

              FACULDADE ENAU                                         (ESCOLA/INSTITUIÇÃO)  


